
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 011/20 08 – 

DICIPLINAS TEORIA GERAL DO PROCESSO E DIREITO PROCE SSUAL 

CIVIL I, II, III, IV E V 

 

O Reitor da Universidade Regional de Blumenau, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela lei Municipal n° 746/2010 e pelo Estatuto da Universidade 

Regional de Blumenau, e 

CONSIDERANDO o teor do Edital de retomada dos Concursos Públicos, 

que restabeleceu os atos relativos ao certame regido pelo Edital nº 011/2008, FAZ 

SABER AOS CANDIDATOS INSCRITOS E A QUEM INTERESSAR POSSA 

que: 

 

1 – As inscrições efetuadas, homologadas e publicadas nos termos do Edital n° 

011/2008 permanecem inalteradas. 

 

2 – Da realização das provas 

2.1 - As provas obedecerão ao seguinte cronograma: 

PROVAS DATAS HORÁRIO LOCAL (Sala/Campus) 

Escrita de 

Conhecimento 

07/02/2011 8:00h                                                                 Sala G-206 – Campus I  

Didática  08 a 10/02/2011 Obedece ao previsto na 

Res. 36/2007, Art. 33, 

§§ 1º, 2º e 6º. 

Sala B 108 – Campus I 

Exame de 

Títulos  

Após o encerramento das provas escrita de conhecimento e didática 

para os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 7,5 (Art. 

36, Res.36/2007). 

 

 

 

 



 

 

2.2 - As provas serão realizadas perante Banca Examinadora constituída pelos 

Professores: 

- Danielle Annoni - Doutora – UFSC 

- José Augusto Kistner –  Mestre – FURB 

- Valmir Antônio Vargas – Mestre – FURB  

- Valdevino Pedro da Silva – Especialista – FURB - Suplente   

 

3 – As demais regras previstas no Edital n° 011/2008 permanecem inalteradas. 

 

Blumenau, 21 de janeiro de 2011. 

 

 

Prof. Dr. João Natel Pollonio Machado 

Reitor 


